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RESOLUGAO N° 6 DE 11 DE AGOSTO DE 2023

Regulamenta o Art. 149 do Regimento Interno da UNIFACVEST.

O Magnifico Reitor do Centro Universitario FACVEST-UNIFACVEST, Presidente do Conselho
Universitario — CONSUN, no exercicio das atribuigbes legais, estatutarias e regimentais, que
Ihe confere o Art. 17 do Estatuto, e por decisbes tomadas em reunido do CONSUN,

RESOLVE:

Art. 1° Regulamentar o art. 149 do Regimento Interno da UNIFACVEST, que trata das
transferéncias de académicos bolsistas do PROUNI que serdo concedidas, desde que sejam
atendidas as exigéncias previstas na legislacao federal do PROUNI.

Art. 2° Sera transferido o académico regularmente matriculado que tenha cursado, com éxito e
frequéncia minima de 75%, no minimo um semestre letivo na Unifacvest.

Art. 3° Entende-se por regularmente matriculado aquele académico que cumpra todos os
requisitos de matricula vigentes na instituicdo, sem pendéncias académicas ou de outra
natureza.

Art. 4° A frequéncia minima de 75% devera ser comprovada por meio de relatério fornecido
pela Secretaria Académica, abrangendo o periodo letivo anterior a solicitagéo de transferéncia.

Art. 5° O aproveitamento com éxito implica na aprovagéo em todas as disciplinas do semestre
letivo, com nota ndo inferior a média estabelecida pela instituigéo.

Art. 6° O académico que atender aos requisitos previstos nesta Resolugéo devera protocolar
sua solicitagdo de transferéncia junto a Secretaria Académica, acompanhada da documentagéo
comprobatoria. . ‘

Art. 7° A analise da solicitagdo sera realizada pela Secretaria Académica, que verificara o
cumprimento de todos os requisitos estabelecidos, emitindo parecer fundamentado sobre o
deferimento ou indeferimento.

Art. 8° Os casos ndo previstos nesta Resolugdo serdo analisados pela Reitoria, ouvida a
Procuradoria Geral e Coordenadoria Institucional do PROUNI.

Art. 9 Esta Resolugdo entra em vigor na dat& de sua publicagéo, revogando-se disposigoes em
contrario. '
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